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LEI  Nº2211/2017 

 

“INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA APAE”. 

 

 

 

                                           A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, por seus representantes legais, aprovou a seguinte                                                                                                                        

                LEI:

  

Art. 1º - Fica instituído, no Calendário Oficial do Município de Cordeiro, o “Dia Municipal 

da APAE” a ser comemo9rado anualmente no dia 22 de março, data de sua fundação em 

Cordeiro. 

Parágrafo Único – Fica a critério do Poder Executivo em parceria com a APAE, realizar 

eventos alusivos a data ora instituída. 

Art. 2º-  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões Juscelino Kubitschek, 18 de dezembro de 2017. 

 

 

 

Elielson Elias Mendes 

Presidente 
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